PROJETO DE LEI Nº 4.603, DE 1º DE AGOSTO DE 2024
 
Institui a Semana de conscientização sobre os riscos do uso dos cigarros eletrônicos no âmbito das escolas da rede municipal de ensino de Timóteo e dá outras providências..
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art.1º.  Fica instituída a campanha de conscientização e prevenção aos riscos dos cigarros eletrônicos à saúde das crianças e adolescentes nas escolas da rede municipal de ensino de Timóteo.
Parágrafo único. Para efeitos do caput, entende-se como cigarro eletrônico um dispositivo com diversos formatos, que contém uma bateria e um depósito onde é colocado líquido de nicotina a ser aquecido e inalado.
Art. 2º . A campanha será realizada anualmente, durante a semana do dia 29 de Agosto, quando se comemora o dia Nacional do combate ao fumo.
Art. 3º .  A campanha terá como objetivo principal informar e conscientizar os estudantes sobre os danos causados à saúde pelo uso do cigarro eletrônico, bem como sobre os riscos específicos que essa prática representa para crianças e adolescentes. 
Parágrafo único. A campanha poderá incluir ações educativas, palestras, distribuição de materiais informativos e/ou outras estratégias pedagógicas eficazes para alcançar o público-alvo.
Art. 4º . Durante a campanha poderão ser realizadas as seguintes atividades:
I - Palestras e workshops em escolas, universidades e centros comunitários;
II - fixação de material informativo em unidades de saúde, escolas e outros locais públicos;

III – realização de campanhas publicitárias em mídias locais, incluindo rádio, televisão e redes sociais.
Art. 5º . As ações da campanha deverão abordar, dentre outros, os seguintes temas:
I - Os riscos à saúde, associados ao uso de cigarros eletrônicos, especialmente entre jovens;
II - as substâncias tóxicas presentes nos líquidos utilizados em cigarros eletrônicos;
III - o impacto do uso de cigarros eletrônicos no sistema respiratório e cardiovascular;
IV - alternativas e programas de apoio para a cessação do uso de cigarros eletrônicos.
Art. 6º . As Secretarias Municipais de Saúde e Qualidade de Vida e de Educação serão responsáveis pela coordenação e execução da campanha, podendo firmar parcerias com instituições públicas e privadas, organizações não governamentais e especialistas na área de saúde.
Art. 7º . Decreto do Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário, no prazo de 60 dias contados de sua publicação.
Art. 8º As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei serão consignadas na Lei Orçamentária, mediante apresentação de Emenda.
Art. 9º . Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025.
Sala das Comissões, 1º de agosto de 2024
Professor Ronaldo

Vereador
JUSTIFICATIVA
A crescente popularidade dos cigarros eletrônicos, especialmente entre os jovens, demanda uma ação eficaz para informar e conscientizar a população sobre os riscos associados a seu consumo. Estudos indicam que os cigarros eletrônicos contêm substâncias tóxicas que podem causar sérios danos à saúde, incluindo doenças respiratórias e cardiovasculares. A implementação de uma campanha de sensibilização é essencial para reduzir o uso desses dispositivos e promover a saúde pública.
Esse projeto visa educar a população sobre os perigos do uso de cigarros eletrônicos, buscando reduzir o consumo e prevenir problemas de saúde decorrentes do uso desses dispositivos.
Sala das Comissões, 1º de agosto de 2024
Professor Ronaldo

Vereador
